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                                                            Processo nº 429-11.00/16-5

                                                          Parecer nº 221/2016 CEC/RS

 

O projeto “PARTE CULTURAL DOS FESTEJOS
FARROUPILHAS DE NOVA PRATA 2016”, em grau de
recurso, não é acolhido.

 

1 -  O projeto passou pela anál ise técnica do sistema Pró-Cultura e foi habi l i tado pela Secretaria, sendo
encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor. Seu tí tulo é Parte Cultural dos Festejos
Farroupi lhas de Nova Parta 2016 e foi apresentado ao sistema pela proponente Associação de Cultura Popular,
tendo como responsável legal Everaldo Medeiros Alves como coordenador. O total do valor sol ici tado pelo
proponente é de R$ 215.130,00 (duzentos e quinze mil ,  cento e tr inta reais), sendo que R$ 30.380,00 (tr inta
mil ,  trezentos e oitenta reais) são valores oriundos Prefeitura Municipal de Nova Prata. O presente projeto
pretende a integração tradicional ista e cultural no local,  com shows nativistas, tradicional istas e apresentações
de grupos de danças.

No dia 20 de julho, o Conselho Estadual de Cultura não recomendou o projeto para aval iação colet iva, após
aprovação de parecer elaborado pelo conselheiro Jaime Cimenti ,  sendo o mesmo acatado por unanimidade
pelos conselheiros presentes Ruben Oliveira, Antônio Carlos Côrtes, Marco Aurél io Alves, Maria Si lveira
Marques e Vinicius Vieira. Resumidamente, o então relator argumenta no parecer aprovado que “apesar de seu
valor, não possui mérito, relevância ou oportunidade cultural que possa permit ir  sua recomendação para a
aval iação colet iva”. Acrescenta ainda que “o projeto tem apenas uma pequena of icina de violão e o resto da
programação consiste de shows e apresentações, como sucede em eventos análogos. Se é certo que são de
valor os art istas e as at ividades, o certo, igualmente, é que estas ações, por si  só, não estão a just i f icar a
apl icação de f inanciamento públ ico”. Em seguida, complementa dizendo que “para a obtenção de
financiamento, após aval iação colet iva, o presente projeto deveria apresentar elementos que pudessem fazer
com que o mérito, a oportunidade e a relevância cultural f icassem presentes de modo incontestável.  Com o
devido respeito ao projeto, não é o que ocorre neste caso, quando o projeto apresenta apenas shows e
apresentações, que poderiam, diga-se, ser objeto de apresentação em outras cidades”.

Em seu recurso, de maneira geral,  o proponente argumenta que:

A - Projetos que se enquadram como “Parte Artíst ico Cultural do Evento”, devem garantir  50% DO VALOR
TOTAL SOLICITADO PARA CACHÊ DE GRUPOS/ARTISTAS. Ele ainda complementa, af irmando que “não há
como sol ici tar recursos ao Sistema Pró-Cultura/RS, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, se não
cumprir com esse fator“.

B - As atrações escolhidas são cri ter iosamente pensadas e programadas de acordo com o mérito e relevância
cultural do tradicional ismo gaúcho, focando em art istas que promovam a dança, a arte, o vocabulário, a
indumentária e, em especial,  a música gaúcha, em seus mais diversif icados r i tmos, tais como a vanera, o
vanerão, o bugio, o chamamé e a milonga, bem como a valorização dos art istas nativistas que, muitas vezes,
são deixados de lado nesses eventos, pois são espetáculos de apreciação e não de dança. Nesse esti lo, temos
no presente projeto a previsão da apresentação do art ista João Chagas Leite e do art ista Marcelo Caminha.
Ainda na parte da relevância histórica e cultural,  o evento prevê o show de grupos e art istas locais e regionais,
que têm, em um espaço prof issional e estruturado, além da divulgação e envolvimento comunitário, a
oportunidade de apresentar seu trabalho para um bom aglomerado de pessoas, em um mesmo palco que
receberá outros art istas consagrados, o que causa a valorização e expansão de leque de possibi l idades para
estes. Completa esse ciclo de apresentações os grupos Cala e Bai lado Gaúcho, além da of icina de Violão
Gaúcho com Marcelo Caminha, com inscrição gratuita para os interessados”.

C – “Nova Prata é um município considerado de grande potencial cultural,  tendo, assim, grande part icipação da
comunidade. O evento dos Festejos Farroupi lhas prevê, também, entre outras at ividades, a visi tação às
escolas e creches de integrantes das entidades tradicional istas, que convidam para part icipar do contexto de
atividades dos Festejos Farroupi lhas, além de explanar um pouco sobre a história e costumes tradicional istas,
inteirando os estudantes no contexto cultural,  folclórico e artíst ico do Rio Grande do Sul.”.

D – “A Comissão Organizadora e a Associação de Cultura Popular de Nova Prata dão toda essa explanação
para demonstrar que, na prát ica, o projeto somente se adequou às sol ici tações do Sistema Pró-Cultura/RS, de
acordo com a Instrução Normativa vigente. Mesmo assim, por sol ici tação do Conselho Estadual de Cultura, em
caso de aprovação do presente projeto, será proposta uma readequação onde serão inseridas duas novas



2 de 3

oficinas com inscrição gratuita: 1) de Dança de Salão; 2) de Nó de Lenço, promovendo, assim, essas culturas
que fazem parte do nosso cotidiano. Também será inserida na programação uma palestra voltada a todos os
estudantes da rede municipal de ensino de Nova Prata. O palestrante será escolhido de acordo com escolha
dos integrantes das entidades tradicional istas do município, e os ministrantes das of icinas serão pessoas das
mesmas entidades, que não cobrarão cachê para real izar a at ividade”.

 

É o relatório.

 

2. Reconheço a argumentação colocada pelo proponente, respeitando e considerando satisfatória parte de
suas just i f icat ivas acrescidas ao projeto original,  que de forma coerente procura trazer elementos que possam
estimular nova aval iação pelo Conselho Estadual de Cultura. Além disso, destaca-se ainda a argumentação
técnica de que projetos que são “Parte Artíst ico Cultural do Evento” devem garantir  50% do valor total
sol ici tado para cachê de grupos/art istas. De fato, o projeto cumpre essa determinação, contudo tal argumento
de atendimento a esse cri tér io não se mostra suficiente para redefinir aval iação colocada pelo primeiro relator,
que deixa claro que seus motivos pela não recomendação foram fundamentados nos insuficientes mérito,
relevância e oportunidade. Cabe acrescentar ainda que o projeto já havia sido apreciado pelo pleno, sendo
votado e acompanhado de forma unânime.

Dessa forma, com vistas a uma melhor aval iação, sugiro que o projeto seja encaminhado em uma nova
oportunidade, incluindo as sugestões colocadas pelo primeiro conselheiro relator, bem como os acréscimos de
palestra e of icinas complementares indicados pelo próprio proponente em seu documento de recurso.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Parte Cultural dos Festejos Farroupilhas de Nova Prata 2016”,  em grau de
recurso, não é acolhido.

 

Porto Alegre, 21 de setembro de 2016.

 

Vinicius Vieira

Conselheiro Relator

 

                                   

                                                      Processo nº 429-1100/16-5

                                                    Parecer nº 178/2016 CEC/RS

 

O projeto “PARTE CULTURAL DOS FESTEJOS
FARROUPILHAS DE NOVA PRATA 2016” não é
recomendado para a avaliação coletiva.

 

1.  O projeto Parte Cultural dos Festejos Farroupi lhas de Nova Parta 2016 foi apresentado à Secretaria da
Cultura e o SAT determinou minuciosa di l igência. A di l igência foi atendida por parte do proponente.

O parecer do SAT foi no sentido da habi l i tação do valor de R$ 184.750,00, 100% do sol ici tado e 85.88% do
valor total a ser f inanciado.

O presente projeto foi distr ibuído a este relator em data de 20.06.2016.

O total do valor pretendido pelo proponente é de R$ 215.130,00, sendo que R$ 30.380,00 (14.12%) foram
oferecidos pela Prefeitura Municipal de Nova Prata.

O evento deste projeto tem real ização prevista para 14 a 20 de setembro de 2016.
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O evento deve real izar-se no Salão Paroquial do município, junto ao centro da cidade.

O evento prevê real ização de shows, apresentações de grupos e of icina de violão gaúcho com Marcelo
Caminha.

O presente projeto pretende a integração tradicional ista e cultural no local,  com shows nativistas,
tradicional istas e apresentações de grupos de danças.

 

É o relatório.

 

2.  Constata-se pela lei tura da sinopse e das metas, bem como pelos demais elementos e documentos do
presente projeto, que o mesmo, apesar de seu valor, não possui mérito, relevância ou oportunidade cultural
que possa permit ir  sua recomendação para a aval iação colet iva.

Com efeito, o projeto tem apenas uma pequena of icina de violão e o resto da programação consiste de shows e
apresentações, como sucede em eventos análogos. Se é certo que são de valor os art istas e as at ividades, o
certo, igualmente, é que estas ações, por si  só, não estão a just i f icar a apl icação de f inanciamento públ ico, na
forma da Lei de Incentivo à Cultura, especialmente em momento de crise f inanceira enorme enfrentada pelo
Estado, como é de conhecimento públ ico e notório.

Para a obtenção de f inanciamento, após aval iação colet iva, o presente projeto deveria apresentar elementos
que pudessem fazer com que o mérito, a oportunidade e a relevância cultural f icassem presentes de modo
incontestável.  Com o devido respeito ao projeto, não é o que ocorre neste caso, quando o projeto apresenta
apenas shows e apresentações, que poderiam, diga-se, ser objeto de apresentação em outras cidades e que
não chegam a nosso ver, a promover a cultura da maneira como a legislação pert inente ao f inanciamento o
exige.

Repetimos, por oportuno, que reconhecemos a boa vontade e a boa intenção do proponente, todavia, no caso,
não logra o presente projeto comprovar a existência dos requisitos legais exigidos para a obtenção de
financiamento públ ico como pretendido. Repetimos, igualmente, que reconhecemos o mérito dos art istas e
part icipantes do projeto, alguns de reconhecida trajetória no cenário do nativismo r io-grandense. Todavia,
como já se disse, um projeto cultural requer mais do que a apresentação de shows e espetáculos, para que
tenha natureza cultural nos moldes da lei  de incentivo.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Parte Cultural dos Festejos Farroupilhas de Nova Prata 2016” ,  não é
recomendado para aval iação colet iva.

 

 

Porto Alegre, 20 de julho de 2016.

 

 

 

Jaime Cimenti

Conselheiro Relator


